
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lago da Pedra - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos conforme modelo anexo I ou modelo próprio, em
papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/jURíDICA

Nome/Razão Social: f f.1/L tJ:::? 5./h.]'(05 UJ~1.~ tA;:{

CNPJ n'': {J~J(!llJ./2B'-ocPl- :;~
Endereço: /}U, MAf!..,lP fi//tI+ pc ~/~

Cidade: L4GIJ4 &PAnJ!)F ~ ~1\J1I~v Estado: __ fV7_4 _

ASS.IIin~at:ra/rubrica do responsável:

J~~5+
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; (:f--) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

"t Data do Recebimento:~c.J / tJT / t21)/~ .

Lago da Pedra: 20 de Maio de 2019.

CARIMBO/CNPJ:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA P ~ cM\fA ~'I
PALÁc110MUNICIPAL NE.RESB rfóiBiA 440501 /20 tCf

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - JtfSí!5.715-000 1S ,
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.6 7.840/0001-50 _~ -I

t-_._-_._------_ ~

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
aquisição de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da
Pedra - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços.
Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: rl/fL ~:> CoVV1Ç@.1'7Vpt•
CNPJ: tJf:l.lfll!tJ:I!f C7fJlt'!JJ/,J9-póo/-7J

" Endereço: f1U..- /V1,AUt/J ;5//vft Q~ .)/~ J./l;l /~Ú
(DOO) Telefone: ( g_g0 -t7~59:t3

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Unidade Qtd. V. Unitário V. Total
1 Diesel S10 Litro 17.500 ~I er: ~t:?"75;OO.....

Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: (}J41 ~.@&\.



•
CPl-CMlP

CAMA~MUNICIPALDELAGODAPE ~ic.M~o501120 /9
PALACIO MUNIClPAJ4 NEJU~SBit U1:fHR<Á ---I

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO C~NTRO - iiA:-~,.......7""'_15L::..J..-OULlOQOL-__(_h _

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.69. L 001-50

Responsável: _

CNPJouCPF: __

•

;-

CARIMBO/CNPJ:



PALÁCIO MUN1C1PAL RAIMUNDO NERES BANDEH
RUA SENADOR VITORINO FREIRE SIN - BAIRRO CENTRO - C

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lago da Pedra - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos conforme modelo anexo I ou modelo próprio, em
papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA

Nome/Razão Social: ~/.IÚAN BL(/6S De c:5o(.dsA 6 /,(2~tJ

CNPJ nO: 06,Q ttl # (; C(Ç;,looOl ,..if'1:
Endereço: RUA PRf;1 $.Joss~ S/A) - Cê'/l) 'rICÔ,
Cidade: iA60 DQ C) ROOR.;((i'iL)Ç;S. Estado: ---"'l.f-:.A~I(:....;A:,.__ _

Assinatura/rubrica do responsável:

;f:'l/Q)kz Avtvt5 clk SOMSa

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( K ).

• Data do Recebimento: lO / 05 I .9oJlJ

Lago da Pedra: 20 de Maio de 2019.

CARIMBOíCNP J:



RUA SENADOR VITORINO FREIRE SIN - BAIRRO CENTRO - C P: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697. ~l--59 _~.... .-"__________________________________~==----~~r

,-----
CP\. - CMLP

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE MeMN!fo~fo-l12o_{9-,--,

PAlÁC10 MUNIC1PAL RAIMUNDO NERES BANDEH FLS._~1g~_--::-----~--_.
ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
aquisição de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipat de Lago da
Pedra - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços.
Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: ~LIUAtJ ALu6S Dt: S<.Ju-sA 61/?P:L/
CNPJ: 06,JS{t# 69'6/úOoJ -li?
Endereço: RuA [Rei ,,)Q~e'r SI;.) ~ CE--~)r&O

i
(DOO) Telefone: (1g) C[Sf(5 2 - 5'10-6

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Unidade Qtd. V. Unitário V. Total
1 Diesel 510 Litro 17.500 3,86 67, -S-CJO DO

Total: 6?-5~'oo

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: LAGo o oS Ro.tJe(G()~sM. em .:ID / 0.5 I 20 fq~



iP>' _- 1
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE m\-_çMJ\ c. J . ~4c ~T'1-o==-,2) I /20

PAlÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEI . PRO. Iq J
RUA SENADOR VITORINO FREIRE SIN - BAIRRO CENTRO - C ~US.:Zl5-ººº ..." - 1

LAGO DA PEDRA-MA-FONE: (99) 3644-1590-CNPJ: 23.697. 40/0001-50 ~ i
!!!!!!!!!!!!!!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!!!!!!!!!!!!!Í!!!!!!!!!!Í!!!!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!I!!!!!!!!!!I!!~!!!!M~~~!!i!iliíi!!!I~_._ ----i"~--,-_.LL.._----·,"--'

Responsável: G./. '''1/<) '<7 /9.11/" ( alz $'0 oq 6"~
CNPJouCPF: _

•
CARIMBO/CNt>J:

•



CPl- CMLP

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE ~e- MAI't05oJ /20 19
r.·.·UF..'.·.l:O.'A. i I) I"'!J; ~t~t\ ..~,\ .lN

RUASENADORVITORINO FREIRE S/N- BAIRRO CENTRO - EP: 65.-=7-:"":15:-':-0:"":'0-::-0---S-.-::::.=-----1
LAGODAPEDRA - MA- FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.69 .8Il1LlfBOI-50 ~

PALÁCIO'

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lago da Pedra - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos conforme modelo anexo I ou modelo próprio, em
papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
prod utos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA

Nome/Razão Social: 1JoS lO .M G /l) Df.- S L T OA

CNPJ n": 10.65'1. g05/0001-03

Endereço: 1L v A C Q._ t.e / S:.t® ~TILQtU . .I}Il.l ~ 6' .~A"4:o' \1ila d~\.. 1?CLl

Cidade: L o. q,c d:\ ~dJ"~ Estado: MA_--.,,'_..L.I...L. _

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( ).

) Funcionário; ( ) Procurador;

• Data do Recebimento: ~ / o'" / ,2Q (\C(

Lago da Pedra: 20 de Maio de 2019.

CARIMBO : O osto mperial
'\. .O.Correia e Cia LTOA

R. Café Sem Troco
Bairro Vila da Paz _
CEP:6..5.715-000I. Lago da Pedra-MA

~PJ:10.659.805/0001 - 03



CAMARA MUNI CIP AL DE LAGO DA P IJ'ft-AGMMA
PALÁCIO ~~,~4.1mA170501 /20 Iq

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO ~]!:~ 65.715-000 2_ { ---I
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23. 97.~4b (

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
aquisição de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da
Pedra - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços.
Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: ~Çl0 Me ,AI {)es LT OB
CNPJ: ~O. 95 q. i05~'ú.?()~ - o ~
Endereço: 'Ruf\ CAFl;" 5("#1 IrL{xo rv-1c ~A,R.R-o \tlA Dd\ PAZ
(DOO) Telefone: (qq) 3G +:;; . -1,;14-0

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Unidade Qtd. V. Unitário V. Total
1 Diesel S10 Litro 17.500 -'Ri '() 'l ~ 1ttJ; h t') . cl(OO IIII

Total: 1<-§ G ~ .qoo coO

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ,t'f k !p~ , em _1j_J O) I J.o~q



• CA~::I:~U~~~~~~~!U~~~~f:~~:!N;t~r~?o,no ~~
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - C F~.15-000 J1..--------------~

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.

•

•

CARIMBO/CNPJ: Alto Posto Jmperia

)

R.o.corre;a e Cia LTOA
~. Café Sem Troco

BaJrro 'lHa da Paz _
.'~':. CEP:6~. 715-000
I_..Lago da Pedra-MA
~PJ:l0.659.805/00



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO sos ROe

CNPJ: 01.612.541/0001 ..33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CONTRATO DAATADEREGISTRO DE PREÇO

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N°250202019/2019REF'ERENTE AO
PREGÃO N° 019/2018PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEl: DO TIPO GASOLINA,
ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 810 E
LUBRIFICANTES, PARA ATENDER A
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES -
MA, ESTADO [)O MARANHÃO, ATRAVÉS
DL\ SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO, FAZENDA E
PLANEJAMENTO.
EMPRESA: POSTO ELLISON LTDA - lVIE,
CNP.J: 20.017.252/0001-30.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA 1VIUNICIPAL IJE
LAGO DOS RODRIGUES/MA, pessoa jurídica direito público, situada na Rua 08
de Maio, S/N ..Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ n? 01.612.541/0001
- 33, neste ato representado pelo Sr. Tarcísio de Faria, portador do CPF n" 183.935.688~
03, através da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, a seguir
denominada CONTRA TANTE~ e a empresa POSTO ELLISON LTDA - ME, Situada
na Rua do Comércio, n" 246, inscrita no CNPJ sob o n'' 20.017.252/000 1~30, neste ato
representado pelo Sr. Eliezé Leite Vasconcelos, portador da Cédula de Identidade N°

• 054.120.l02.014.0(SESP/SP) e do CPF n° 493.253.453-15 a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE COMPRAS.
decorrente do Pregão Presencial n" 019/2018, seguindo subsidiariamente as disposições
da Lei Federal n? 10.520/2002, e no Decreto Municipal n°. 002/2017, Lei Federal n'
8.666/1993, da Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas atinentes à espécie
tendo em vista o que consta nos autos do Processo n." 020700112018, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO:

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA, ÓLEO DIESEL
COMUM, ÓLEO S10 E LUBRIFICANTES, para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração, estes a serem executados conforme
discriminação do deste instrumento contratual.

CLÁUSULASEGUNDA - DO VALOR:



Estado do Maranhão
PREFEITURAMUNICIPÀL OE LAGO DOS ROJ.,.ln,''IP\r~

CNPJ: 01.612.541/0001 ..33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632 ..1- ...",_:-,--

prefeiturarodrigues@hotmail. com

o valor TOTAL do presente avença é de R$ 99.996,50 (Noventa e nove mil novecentos
e noventa e seis reais e cinquenta centavos), a ser pago em múltiplas parcelas, de acordo
com as compras efetuadas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta adjudicada e o seguinte:

ITEM - VALOR VALOR
DESCRIÇAO QUANT. UNIDADE UNIT. TOTAL

R$ 225,00.

2
GASOLINA 9000 LITRO R$ 4,44 39.960,00

EL I 12850 L1'tRO R$ 3,49 44.846,50

•
;~., '--r--_3_._+D~I~E::""S~EL::--:i-S..;..lO~~__ -+1___::::_2:..::..50.:...:0::_..~~+i___:L:.:.IT.:..:R:..:.:O::..__-+-.:.:R:::.$__:3:..;:.:,5:,_:44-_8:..:...:::..::85::..:0.:..:::,0..:.:O.---l
....~.v ."f\ OLEO LUBRIFICANTE I

AUTOMOTIVO PARA O
MOTOR A DIESEL
Especificação:API-CH4
ACEA E/2/A2/B3; SAE
15 W40~FRASCO DE I
LITRO

4

GRAXA PARA
ROLAMENTO MP. 2
Especificação: 20KG

R$ 12,00 1.200.00

5

100 UNIDADE

OLEO LUBRIFICANTE
AUTOMOTIVO PARA O
MOTOR A GASOLINA
Especificação:APl-SL;
SAE 20W50~ FRASCO DE
1 LITRO..~----~~~~------------~-----+-~------+-------~--------~FLUIDO RADIADOR SAE
J 1034 Especificação: I
LITRO

•
6

7

R$ 18,50 370.,00

270,00

4.500,00

TOTAL R$: 99.996,50 i~----~--------------------~--------------------~--------~

20 UNIDADE

30

BALDE

2.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Futura, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documentação tratada neste subirem, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedot.dos produtos.

UNIDADE R$ 9,00

20

2.2. Por ocasião do fornecimento dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em
nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES -
MA/FUNDO OU DA SECRETARIA REQUISITA.NTE, este último se houver; cem

. endereço na Rua 08 de Maio} s/n", CEP 65.712 - 000, LAGO DOS RODRIGUES --
MA, inscrito no CNPJ n° 01.612.541/0001 - 33.



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODnIJj~tr){~ .....

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632- J~~-,

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇAo:

Integra o presente Contrato, independente de transcrição:

3.1. Edital do Pregão Presencial N° 019/2018;

3..2.Proposta e documentos anexos, firmados pela Contratada em 11 de setembro 2018.

CLÁU~lJLA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

•
o prazo de vigência iniciará na data da sua assinatura ..~ vigorará até 31 de dezembro de

- 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS PARA ENTREGA:

5J.OJornecimento deverá ser feito a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e
Planejamento de Lago dos Rodrigues - MA, mediante Ordem de Fornecimento, de
acordo com a necessidade da (o) mesma (o).

5.2.0 fornecimento será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha
elaborada pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

5 Os produtos deverão apresentar qualidade e especificações idênticas às
mencionadas na proposta comercial da Adjudicatária.

5.4.0 fornecimento do objeto se fará de acordo com a necessidade da secretaria
contratante, salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que
deverá ser analisado por servidor designado.

• 5.5.0 fornecimento deverá ocorrer de forma imediata, mediante emissão de Ordem de
Fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:

Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, este contrato será fiscalizado
pelo Contratante, mediante servidor designado.

- CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO:

7.1.0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

_ 7.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto
às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI"IHJr~~*

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone:,(99} 3632-1

prefeiturarodrigues@hotmaH.com

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGtS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa licitante (CND e CNDA);
• 'Gertidã()Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente aplicada.

• 7.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicataria
tomeas medidas saneadoras necessárias.

7.5. O pagamento deverá serefetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, conforme dados apresentados na proposta de preços, a qual é
apresentada a seguir:

Banco do Brasil; Agência: 1087-1; Conta: 36..576 ..9; Nome do Titular: POSTO
ELLISON LTDA.

7.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitern 7.1 por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, a qual, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

• 7.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8,666/93 e neste edital.

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, 110aconvencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida
e a correspondente ao efetivoadimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira ::::0,000 1644~assim apurado:



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI~toI!Wi1~f"\

CNPJ: 01.612.541/0001'~33
Rua 0.8de JVlaio,sln -,Centro/Fone: (99) 363,2-

prefeiturarodrigues@hotmail,com

1= (rX) 3651= (6/100) 365 I = 0,000164:4

TX = Percentual da taxa anual = 6~i'Ó.

7.9. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura :1 ser
apresentada posteriormente,

~.CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA:

As despesas com o presente contrato ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da }llffiFEITURA MUNICIPAL DE LAGO nos
RODRIGUESIMA, sob a rubrica:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento;
- Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria de Administração, Fazenda e Planejarnento;
Projeto/ Atividade: 04 122 0205 2.004 - Manut. E Func. Do Setor de Administração;
Classificação Eeonêmica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo,

CLÁUSULA NONA
ACEITAÇAo:

DAS REQUISIÇÕES/ABASTECIMENTO

9.1. Lubrificantes:

9.1.1. O prazo de entrega dos lubrificantes é de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento no endereço informado na mesma.

•
9.1.2. Os produtos serão recebidos -provisoriamente, a partir da entrega, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação. de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e
na proposta da contratada.

9.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste instrumento e na proposta da contratada,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias.
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.



o.:.

•

•

Estado do Maranhão
PREFEFrURAMUNICIPAL DE LAGO DOS ROum~'t:

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua Q8de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 363

prefeiturarodrigues@hotmail.com

9.1.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subirem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-à como realizada, consumando - se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.1.4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui ,1

responsabilidadeda contratada pelos prejuízos resultantes da incorrera execução
do contrato.

9.2. Combustível:
,:-,-. ,(t>.· .. -.,.-,,: ',,~

9.2.1. Q abastecimento dos veículos será realizado no posto de abastecimento indicado
. pela Contratada e o mesmo dever~. ocorrer de maneira imediata, mediante a
apresentação de Requisições de Abastecimento emitidas e autorizadas pelo Contratante.

9.2.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada
pelo Órgão Contratante.

9.2.3. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações idênticas às
mencionadas na proposta comercial da Adjudicatária,

9.2.4. A entrega do objeto se tará durante o horário de funcionamento do Posto de
Abastecimento indicado pela Contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo
das 06h:OO às 22h:OO.

- 9.2.5. O abastecimento. pela Contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante
requerimento do Órgão Contratante.

9.2.5.L Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer
qualquer dos veículos autorizados, será convocada outra licitante, observada a
ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
previstas neste Edital.isem prejuízo da aplicação de outras cabíveis.

9.2.5.2. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela
Contratada, com entrega parcelada e contínua;

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÔES
CONTRATUAIS:

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos
valores inicialmente pactuados, nos termos do artigo 91, § 1o~ III da Lei 9.579/2012.
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10.1. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos,
numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato
originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -.nAS OBRIGAÇÕES:

11. O CONTRATADO obriga-se a:

11.1. Im~diatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento,
entregando os produtos solicitados e/ou abastecendo veículos da Contratante com o

.~combustível adequado, dentro dos pad[.Qesde qualidade pertinentes e nas quantidades
solicitadas, conforme disposto no item anterior.

11.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas,
registres, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário.

11.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários aos abastecimentos dos veículos.

" 11.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos lubrificantes
combustíveis, .de acordo C0111 as especificações constantes nesse instrumento e na
proposta vencedora.

11.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos
de adequação do combustível a serem utilizados, submetendo-os à apreciação da

• - Administração, a quem caberá impugne; o seu emprego quando em desacordo com as
especificações.

11.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do Contrato.

11.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de
acidentes. ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos
produtos, seu armazenamento e/ou abastecimento dos veículos.
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11.8. Se manter, durante toda a execução do contrato, em compati com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
eIl1 Pat1e, o .objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por
uso indevido.

-
n.10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos;

• 11.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE .

11.12. Constituem obrigações da CONTRANTE:

11.12.1.~Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro
do prazo previsto) desde que atendidas as formalidades pactuadas.

11.12.2. Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA para efetuar o
abastecimento.

11.12.3. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas" apor assinatura no
referido documento e entregar a via própria ao fornecedor.

11.12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

- 11.12.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no instrumento contratual e na

• proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.12.6...< Comunicar à, Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS E SANÇÕES:

17.1. A licitante que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato
e deixar de assiná-los após convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cOl~:eterfraude fiscal, garantido o direito>prévio de citação e de
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade.
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12.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da
Ordem de Fornecimento' ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada
outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar com a Adrnini stração ,
e assim sucessivamente.

12.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução
~ total ou pardal da Ata de Registro de Preços:

-~

I-Advertência;

II.. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os
prazos de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMLR
indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os
limites da lei civil;

III - Multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global
contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplernento ou infração de
qualquer natureza, seja contratual ou legal;

- 12.4. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a PMLR rescinda unilateralmente o contrato/ata de
registro e aplique as demais sanções cabíveis.

12.5, As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso,

- cobrada judicialmente, em consonância-com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei
Federaf8.666/93 .

12.6. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMLR de face ao descumprimento
do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser
celebrado, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
sem prejuízo das demais cominaçõcs legais e contratuais cabíveis, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o
processo transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal.
garantido sempre o contraditório e ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS
CASOS OMISSOS:

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento.
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

Este Contrate .entrará em vigor após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do
_ Município de Lago dos Rodrigues - IVIA,cabendo à CONTRATANTf: providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do
mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra.
Estado do Maranhão. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03
(três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Lago dos Rodrigues (r\/lA), 25 de fevereiro de 2019 .

TARCÍSIO DE FARIA
Secretário Municipal de Administração,

Fazenda e Planejamento.
CPF n" 183.935.688-03

Contratante

CNPJ: 20.017.252/0001-30
Contratada
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prefeiturarodrig ues@hotmail.com

Rua.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

PREGÃO PRESENCIAL N° Ol9/2018 RUB.

CONTRA TO DE N° 1601008
REFERENTE A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGAO PRl!..""SENCIAL DE N°
019 PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL DO TIPO
GASOLINA COMUM, DIESEL
S10, DIESEL S500, ARLA GALÃO
COM 20(VINTE) LITROS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR
MA. A TRA VÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA ANTONIO JACINTO
DE MELO EIRELJ.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LlIGAR/MA., pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo S/N -
Centro, BOM LUGAR - fvIA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.611.400/0001-04, através da
Secretaria Municipal de Saúde neste ato representado pelo Sr. Jeferson Sousa Carvalho,
CPF n.? 047.251.753-82 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
ANTONIO JACINTO DE MELO EIRELI, Situada na Rua Manoel Severo n? 375.
Bairro Centro, Bom Lugar - MA. CNPJ:29.203.727/0001,58: neste ato representado
pela Senhor Antonio Jacinto de Melo, portador da Cédula de Identidade. N°
016813492001-2 SSPIMA e do CPF n" 055.442.543-20, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN'I'O LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n0019./2018., em
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos
da Lei Federal n" 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. É a contratação de uma empresa para Aquisição de Combustível do tipo Gasolina
Comum, Diesel S10, Diesel S500, Ada Galão com 20(vinte) litros, visando atender a



demanda deste Munícipio de Bom Lugar

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGA /20-t _.....__-t

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo - Bom Lug r - MA.
CNPJ: 01.611.400/0001-04 FLS. -t

Maranhão, estes l ~!1§n eXeCUlaQ(l,~ . I~ __~~~~~ __--------J
conforme discriminação do Anexo r Termo de referenda, do Edita.
Lei n" 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

Nt

• PAB

Gasolina Comum tipo C 5.000 R$

V.TTALIT I':M I)ESCRIMINAÇÃO UNI) QUANT V.UNrr

2 Diesel SlO Lts 5.000 R$
Lts

TOTAL

AGENTE COMUNIT./ ACS -"-'1
V.TTAL !

r-__~_.. -L ~.~~I_'Jts~'_~__ .~~~~ __ ~ __ ~~~ ..~~I~{$~,----~I~O~.8~7~.__.OO_J
TOTAL .____ R$. 1Q:~751_º9_j

UNI) QUANT V.UNIT

PSFr----r·--···--··-·--------........---- ..----..-------r---·---,-----------..---·---------'"- ..--
ITEM DESCIUMINAÇÃO UND

Gasolina Comum tipo C Lts

V.TTALQUANT V.UNI'T

R$ 21.750,005.000 R$ 4,35
TOTAL

FUS

ITEM I DESCRIMINAÇÃO UND QUANT I
7.500 I R$

V.UNIT V.TTAL .~

32.625.00 IGasolina Comum tipo C Lts 4,35 R$
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R$

R$ 216.650,@

2.2. Do Local de Fornecimento: nome do estabelecimento e outros dados
pertinentes, conforme quadro abaixo:

DO ANTONIO JACINTO DE MELO EIRELI,NOME
.ESTABELECIMENTO• 375

2.3. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada
pela Administração.

2.4. a entrega do combustível será feita conforme Ordem de Fornecimento solicitado
pela Secretaria.

2.5. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do
objeto, valor, assinatura do requisitante e data de expedição.

• CLÁUSULA TERCEIRA - no VALOR, DO REA.JUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de RS 216.650,00 (Duzentos e dezesseis mil
seiscentos e cinquenta reais), Os pedidos do combustível a ser adquirido pela
Prefeitura Municipal de Bom Lugar, serão realizados ao longo da vigência deste
Contrato e deverão ser fornecidos de forma parcelada, a ser pago mediante a entrega do
combustível e em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, com base na Portaria
Conjunta RFBIPGFN n? 1.75], de 02/1012014, Certidão que deverá ser emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS
(Certidão de Regularidade do FGTS)., emitida pela Caixa Econôrnica Federal, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribuna] Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
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perante a Justiça do Trabalho, Certidão de Regularidade com a ~~I'tte~&fa~il+,-.a.o_-_

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas a
condições da proposta adjudicada e o seguinte:
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12
( Dose.) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüente ao da
entrega dos objetos licitado, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documentação tratada neste subi tem, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do licitante vencendor dos itens.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens a contratada deverá apresentar a ordem de
Fornecimento assinada pelo Secretario Rcsponsavel pela pasta e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR; com endereço Rua Manoel Severo s/n" Centro.
BOM LUGAR - MA., inscrito no CNPJ sob o n" Ol.611.400/000 1-04

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura c vigerá até 31 de Dezembro de 2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da PREfEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR;

• 10 122 0003 2009 0000- MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA DE
SAÚDE E SANEAMENTO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10 122004520130000 - MANUTENÇÃO DO FUNe. DO FMS
3.3..90.30.00 Material de Consumo

10301003620140000 MANlJI'ENÇÃO E FONe.ATENÇr\O BAsICA - PAB
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10301 00362015 0000 MANUTENÇÃO E FONe.SAÍJDE DA FAMILIA-PSF
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

10301 003620180000 - MANU'rENçÃO E ATIV. AGENTES
CAMUNICATÓRIO DE SAUDI~-ACS
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
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10301 003620180000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO PROGRAu.(L.t;Lo~~"""_..-_---_·_~· ..··-
BUCAL-PSn
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

ESTADO DO MARANFIÃO CPi...- CMLP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR PROC. ~q...o501 /20 9

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo - Bom Luga - MA.
CNPJ: 01.61 1.40010001-04 FLS. 3?----------------------~

lO 304 0038 2024 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS AÇÕES BASICAS
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA ...DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal n? 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal n." 10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado,
previamente, pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora do
edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

• a) fi reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
c) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma a
não comprometer o funcionamento do contratante.
f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos
itens que dever atender as ordens de fornecimento.
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6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às no -mas e eXIgenCÍas -}
especificadas 110 anexo Termo de Referencia do Edital ou na Proposta da Contratada, o ----,-, ---_:
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;

ESTADO DO l'lIARANH!\O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de Seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de BOM LUGAR e será descredenciado no Cadastro da PREFEIITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR; pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais corninações legais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
(1) comportar-se de modo inidôneo;

lI- multa moratória de 0,3'Yo(três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços licitados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias;

111-multa moratória de 20o/t) (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a
apl icação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
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complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicar as, sem 'prejUIZO
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n."
10,520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas ele qualquer crédito existente
no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESClSAo:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital,

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações .

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
9.1. A CONTRr'\TADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, cm
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta licitatória,

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta Iici tatória.

9.4. O CON'I'RATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93. alterada e consolidada.
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9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela A'àMfhistraçãn 011 PQr~
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos pt . as ,Wt Lei.

9,6, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CON'rRA'I'AN'rE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso
dos serviços pela Administração.

9.7. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá sub-contratar este contrato sem a expressa autorização
da Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo, aquisição dos itens em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram ° presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações,

CLAUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também ° assinam, para que produza os seus jurídicos c legais efeitos

BOM LUGAR - Maranhão, 16 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
Jeferson Sousa Carvalho
CPF n. 0047.25/.753-82

Contratante

ANTONIO .JACINtrO DE ME
CNP.J:29.203. 727/0001,58
Antonio Jacinto de Melo
CPF n" 055.442.543-20

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO llE N° 1601008

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA Através da Secretaria Municipal
de Saúde e a Empresa: ANTONIO .JACINTO DE MELO EIRELI, CNPJ: 29.203.727/0001-58,
OBJE'rO: Aquisição de Combustível do tipo Gasolina Comum, Diesel SlO, Diesel S500, Ada
Galão com 20(vinte) litros} Conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
0712001/2018 da modalidade Pregão Presencial n° O 19/2018, e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 216.650,00 (Duzentos e dezcsseis mil
seiscentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019, As
despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 10 122 0003 2009 0000-
MANUTENÇAo E FUNC. DA SECRE'TARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo 10 122 0045 2013 0000 ~ MANUTENÇÃO DO FUNe. DO F1VIS
3.3..90.30.00 Material de Consumo 10 301 0036 2014 0000 MANVTENÇÃO E FUNC.
ATENÇÃO B.ÁSICA - PAB 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 10 301 0036 2015 0000
MANUTI~NÇÃO E FUNC. SAÚDE DA FAMILIA-PSF 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
10 301 0036 2018 0000 - MANUTENÇr\O E A.TIV. AGENTES CAMUNICATÓRIO DE
SAUDE-ACS 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 10 301 0036 2018 0000 MANUTENÇAo E
FUNC. DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB 3.3.90.30.00 - Material de Consumo] O 304
0038 2024 0000 MANUTENÇAo E FUNC. DAS AÇÚES BASICAS VIGIL.:\NCIA
SANIT;.\RIA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Data assinatura, 16 de janeiro de 2019.



•

•

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - MA
PODER EXECUTIVO FlS Z{ Ú

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS UBLltDO'S"S-4-+-f------~~
RUB. ~'-J---~-------_._-~.._,---~._;

CONTRATONQ33/PP/050j2017
PROCESSO ADMINISTRA TIVO NQ2710001/2017

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA-MA,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA
PEDRA E A EMPRESA J. RODRIGUE VALÉRIO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA-MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, situada na Rua Mendes Fonseca,
n° 222) Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra - MA inscrita no CNPJ sob o nº
06.021.810/0001-00, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Serviços
Públicos, situada na Rua Mendes Fonseca, n° 222, Centro, nesta cidade, neste ato
representada pelo Secretário Municipal, Sr. Euclides Sales de Sousa Sobrinho, portador da
cédula de identidade nº 43667595-1 e do CPF nº 258.201.413-34, a seguir denominada
CONTRATANTE,e a empresa J. RODRIGUE VALÉRIO, situada na Rua CeI Pedro Bogéa, Nº
97, Bairro Macaúba, Lago da Pedra/MA inscrita no CNPJ sob o nº 11.967.708/0001-32,
neste ato representado pelo Empresário} Sr. José Rodrigues Valérío, portador da cédula de
identidade n? 863.030 SSP/MA do CPF nº 250.225.393-49, a seguir denominada
CONTRATADA,acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº
10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 035/2015,
Decreto Municipal nº 036/2015, Decreto Municipal nº 037/2015 e subsidíariarnente, no
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como
pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1. O presente contrato tem pôr objeto, por parte da contratada, o fornecimento de
combustível (Gasolina, Diesel Comum e Biodiesel S10), de interesse desta
Administração Pública.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento efundamento legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIALNº 050/2017-REPETlçAO e rege-se pelas disposições expressas na Lei
nº 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
nº 147/2014 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 035/2015, Decreto
Municipal n? 037/2015, Decreto Municipal nº 012/2017 e subsidiarlamente, no que
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando
se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65,715-000, Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPJ nº 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.ma.gov.br
Página 1/12
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito pri
da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

/~- I

----~---------rosta de preços __ J

Cláusula terceira - Do valor contratual:

3,1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
188.210)00 (cento e oitenta e oito mil duzentos e dez reais).

Preço Preço
Item Descrição do objeto Unido Quant. Unitário Total

(R$) (R$)
1 Bíodíesel S10 Lt 59.000 3,19 188.21QJO

l..
3.2. Da garantia de execução do contrato:

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA,a
importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração.

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de
obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o devido
processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada
obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, no
máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra .

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária efinanceira dos recursos:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
MA,classificada conforme abaixo especificado:

Nota de Empenho: 'j Data de Emissão:
Valor do Empenho (R$): 188.210)00 (cento e oitenta e oito mil duzentos e dez reais)
FONTEDE RECURSO:010100 - RECEITADE IMP. E TRANS.VINC.EDUC.
ÓRGÃO:04.00 - SECRETARIADEEDUCAÇÃO
UNIDADE:04.02 - FUNDOMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
FUNÇÃO:12-EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO:361 - ENSINOFUNDAMENTAL
PROGRAMA:0048 - TRANSPORTE ESCOLAR

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPj nQ 06.021.810/0001-00 Horne page: www.lagcdapedra.rna.gov.br
Página 2/12
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

• Cláusula quinta - Da vigência:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro do corrente ano 2019.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento, prazo e local de entrega e garantia dos
produtos:

6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a
necessidade desta administração pública.

6.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) de forma imediata, no ato do
recebimento da ordem de fornecimento.

6.3. A contratada deverá entregar o(s) produto(s) no posto de abastecimento (posto de
combustível).

• Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante,
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente,
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPJ nº 06.021.810/0001-00 Horne page: www.lagodapedra.ma.gov.br
Página 3/12
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7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa}
relativa à atívidade econôrnica, expedida pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante} comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal.

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF,emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pejo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do
Trabalho.

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada] no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo
de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no
item 7.1 deste instrumento.

7.2.1. Banco: Banco do Brasil
7.2.2. Agência: 1087-1
7.2.3. Conta-corrente: 26.504-7

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não
forjem] regularizada(s).

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Meneies Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65,715-000, Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPJ nº 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.ma.gov.br
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É vedada expressamente a realização de cobrança de fo Lv.ersa da esti12ulad~ ..J
neste Contrato, em especial a cobrança bancária} mediante bolero ou mesmo o
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e
índenízação pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-Má será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

• 7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura
correspondente a mesma.

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato:

• 9.1. Ocorrendo desequilíbrio econôrnico-fínanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso Il, alínea di da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualízado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de
pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima.
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ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Í
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguil:W~w.R:~~. __ -----

VDI
VA:: ------- X INF,onde:

INI
VA:: Valor Atualizado
VDI:::Valor Inicial
INI :::IGP-M/FGV na data inicial
INF::: IGPM/FGV na data final

• Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1, Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato) admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômíco-financeira inicial deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Lago da Pedra.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

• 13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores} mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso
haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Dafiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao(s) ordenador(es) de despesas} em tempo
hábil, para adoção das medidas cabíveis.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos} obrigações e
responsabilidades das partes:
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15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário
de expediente;

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e
condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adirnplernento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir} total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante) prestando
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações
procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)
dias consecutivos} a partir de sua ocorrência} sob pena de não serem
considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas} prevldencíáríos, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;
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Manter durante toda a execução do contrato, er com atibilidade com aS .J
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição does) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e
qualidade} competindo-lhe também, a does) produto(s) que não aceito(s)
pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s);• 15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocorram na entrega does) produto(s) e o uso
indevido de patentes e registras; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que
culposo, praticado por seus prepostos/ empregados ou mandatário, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pela contratante;

•
15.4,2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados/ mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de ou
de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante} que ficará, de
pleno direito} autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à
contratada} o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.
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15.4.5. o valor a ser ressarcido à contratante nos caso re~ulzõsem-(fLTe-ct----"'_:
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-s;-;fnd"icé~1GFqvr-'-~-'
- índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no
período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao
prejuízo e a data do efetívo ressarcimento à contratante} utilizando-se a
seguinte fórmula:

VDI
VA:= ------- X INF, onde:

INI
VA :=Valor Atualízado
VDI :=Valor Inicial
INI :=IGP-MjFGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF:= IGP-MjFGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com
o art. 55, inciso IK da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

• 17.L Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades,
sem prejuízo das demais comi nações aplicáveis:

I-Advertência;

II -Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na .
imprensa oficial.
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17.3. A contratada suleítar-se-á à multa de 0,3% (três décimos po;rr;""jc~ei'?ni'l7)'o~rrk1~~~""_'--_
da respectiva [atura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução
deste contrato.
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17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias,
poderá a contratante, a partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia} a seu exclusivo
critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de
impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela

• contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quintal sem
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou
ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante}
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser
aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante:

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

• 17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou
paraflscaís:

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetívos da licitação.
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17.9. As sanções previstas nos incisos C III e IV do item 17.1 d sta cláusula, oderão ser _]

aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10.As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a
ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial.

17.11.A penalidade de declaração de ínidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante .

17.12.A falta does) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso} má execução ou
inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a
que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais comínações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002} Lei Complementar
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e alterações
posteriores, Decreto Municipal nº 035/2015, Decreto Municipal nº 037/2015,
Decreto Municipal nº 012/2017 e subsídiariamente, no que couber, as disposições
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei n?
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8.666/93 e alterações posteriores), até o Sº (quinto) dia útil do mês seguillte ao de ~~
sua assinatura. - ....--------..:'.,.
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Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra-Má, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

• E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lago da Pedra (MA), 19 de Fevereiro de 2019.

~-)
Municipii 'éLago da PedIa-MA

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
EUCLIDES SALES DE SOUSA SOBRINHO

Secretário Municipal de Administração e Serviços Públicos
Contratante

•
Fi

I.r: \,/~' / \ ••ú,,-,~

J. RODRIGUE VALÉIÚO
CNPJ: 11.967.708/0001-32

JOSÉ RODRIGUES VALÉRIO
CPF n" 250.225.393-49

Contratada

Testemunhas:
Nome: __ -+__ ......;....0;:
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